
LEI MUNICIPAL Nº 1716
altera disposiçpžo sobre a taxa que constitui um fundo

especial para a construçp8o e manutençp8o do Hospital Municipal
Operário de Carazinho criado pela Lei Municipal nº 151 de
05/04/62 e da outras providencias.

ERNESTO G. KELLER FILHO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO
FAÇO SABER, que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte lei:
Art. 1º - este fundo a taxa será a partir de 1º de novembro

de 1964 cobrado a razpro de 15% também sobre o imposto de jogos e
diversões

Art. 2º - Revogadas as disposições em vigor esta lei
entrara em vigor a partir de 1º de novembro de 1964.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 24 DE OUTUBRO DE
1964

a)ERNESTO G. KELLER FILHO
Prefeito municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Secretario
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